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Assunto: Proposta de Lei n.a 97lXlYl2.a (ALRAM) "Sobre a atribuição de Subsídio de
Insularidade"

No âmbito do exercício do direito de audição, previsto no n.a 2 do artigo 229.e da

Constituição da República Portuguesa e no artigo 142."- do Regimento da Assembleia da

República encarrega-me Sua Excelência a Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania de

transmitir o parecer do Govemo Regional da Região Autónoma da Madeira, sobre a iniciativa

legislativa mencionada em epígrafe, que é o seguinte:

A presente proposta de Lei visa a criação de subsídio de insularidade e inerente

comPensação aos elementos de segurança e funcionários judiciais das diversas Lrstifuições do

Estado a funcionar na Região, a aplicar com base na nota justificativa e objetivos constantes no

diploma. O Govemo Regional da Madeira considera a proposta globalmente favorável na medida

em que/ a mesma, se propõe custear os fatores da condição de Região ultraperiférica.

Com os melhores cumprimentos.

Isabel Pereira Correia Sardinha)
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